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Decreto n.º                         de
relativo ao limite de massa das aeronaves que circulam sem pessoas a bordo previsto no artigo L. 34-9-2 do Código dos Correios e das Comunicações Eletrónicas
NOR:
O primeiro-ministro,
Relativamente ao relatório do ministro da Economia e das Finanças,
Tendo em conta a Diretiva (UE) 2015/1535 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de setembro de 2015, relativa a um procedimento de informação no domínio das regulamentações técnicas e das regras relativas aos serviços da sociedade da informação e, nomeadamente, a notificação n.º ano/XXX/F,
Tendo em conta o Código dos Correios e das Comunicações Eletrónicas, nomeadamente os artigos L. 34-9-2 e R. 20-24-2,
Decreta:
Artigo 1.º 
O livro II, título I, capítulo II, da parte regulamentar (decretos simples) do Código dos Correios e das Comunicações Eletrónicas é complementado por uma secção 6, com a seguinte redação:
«Secção 6 
Equipamentos terminais de comunicações eletrónicas e equipamentos de rádio
Artigo D. 103.- O limite de massa mencionado nos artigos L. 34-9-2 e R. 20-24-2 é fixado em 800 gramas.»
Artigo 2.º
As disposições do presente decreto são aplicáveis na Polinésia Francesa, em Wallis e Futuna e nos territórios austrais e antárticos franceses. 
Artigo 3.º
As disposições do presente decreto entram em vigor em 1 de julho de 2018.
Artigo 4.º
O ministro da Economia e das Finanças é responsável pela execução do presente decreto, que será publicado no Diário Oficial da República Francesa.
Feito em
Pelo primeiro-ministro:
O ministro da Economia e das Finanças,
Bruno LEMAIRE
